AUTÓGRAFO Nº. 059/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 060/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Altera dispositivo constante da Lei Municipal nº. 2.071/2002”.

Artigo 1º - O artigo 22, da Lei Municipal nº. 2.071/2.002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“O comprimento máximo da quadra não poderá ser superior a duzentos e cinqüenta metros lineares (250 m) e a área mínima do lote não poderá ser inferior a duzentos e cinqüenta metros quadrados (250 m2), com largura mínima de 10 (dez) metros lineares, excetuando-se os loteamentos populares, implantados para atender as necessidades da população carente”.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 03 de agosto de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
